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Cláusula 1.ª 
Objeto do concurso 

1 – O presente concurso tem por objeto a aquisição de serviços de produção e logística para os 
concertos de rua, no âmbito das comemorações do 46.º aniversário do Município, de acordo 
com as cláusulas técnicas descritas na Parte II do caderno de encargos (e os riders técnicos 

disponíveis no link:  https://cmamadorapt-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/diogo_ramalho_cm-

amadora_pt/Eq8DHPC36O9Ju_6VG0oMwNoB1t_kzoSn55eTBVgHSxSf6w?e=X0V2yr), designadamente “Produção e 
logística de concertos de rua – Amadora em festa – entre os dias 4 e 14 de setembro 2025”; 
 
2 - Classificação CPV de acordo com o Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão de 28 de 
Novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia n.º L74 de 15 de Março de 
2008, que altera o Regulamento (CE) n.º 2195/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
relativo ao Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (CPV) e as Diretivas do Parlamento 
Europeu e do Conselho 2004/17/CE e 2004/18/CE, relativas aos processos de adjudicação de 
contratos, no que respeita à revisão do CPV: “79952100-3 - Serviços de organização de eventos 
culturais”.  
 

Cláusula 2.ª 
Entidade adjudicante 

A entidade pública adjudicante é o Município da Amadora, sito na Avenida Movimento das 
Forças Armadas n.º 1, 2700-595 Amadora, pessoa coletiva n.º 505456010, com o telefone n.º 
(351) 214369000 e o fax n.º (351) 214923503, com endereço eletrónico 
https://geral@cmamadora.pt e plataforma eletrónica de contratação pública 
https://community.vortal.biz/sts/Login). 
 

Cláusula 3.ª 
Órgão que tomou a decisão de contratar 

A decisão de contratar foi tomada por despacho do Exmo. Senhor Presidente da Câmara 
Municipal da Amadora, datado de                                   , no exercício da sua competência própria, 
ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, conjugado com o artigo 18.º, n.º 1, alínea a) do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho.  
 

Cláusula 4.ª 
Órgão competente para prestar esclarecimentos 

Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do concurso são 
da competência do júri, nos termos da alínea a) do n.º 5 do artigo 50.º do CCP. 
 

Cláusula 5.ª 
Consulta e disponibilização das peças do procedimento 

1 – O programa do concurso, o caderno de encargos e o anúncio encontram-se disponíveis na 
página da Internet da Câmara Municipal da Amadora (www.cm-amadora.pt), podendo ainda ser 
consultados na Divisão de Aprovisionamento, sita na Av.ª Movimento das Forças Armadas n.º 1 
- 5.º Andar, 2700 - 595 Amadora, entre as 9 horas e as 12 horas e 30 minutos e entre as 14 horas 
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e as 17 horas e 30 minutos, desde o dia da publicação do anúncio, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 130.º do CCP, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 
2 – As peças do procedimento são integralmente disponibilizadas, de forma livre, completa e 
gratuita, na plataforma eletrónica utilizada pelo Município da Amadora, a partir da data da 
publicação do respetivo anúncio, designadamente: https://community.vortal.biz. 
3 – Quando, por qualquer motivo, as peças do procedimento não tiverem sido disponibilizadas, 
nos termos do disposto no n.º 2, desde o dia da publicação do anúncio referido no n.º 1 do artigo 
133.º do CCP, o prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser prorrogado, 
oficiosamente ou a pedido dos interessados, no mínimo por período equivalente ao do atraso 
verificado. 
4 – A decisão de prorrogação prevista no número anterior cabe ao órgão competente para a 
decisão de contratar e deve ser junta às peças do procedimento e notificada a todos os 
interessados que as tenham adquirido, publicando-se imediatamente aviso daquela decisão, nos 
mesmos termos em que foi publicitado o anúncio do procedimento. 
 

Cláusula 6.ª 
Documentos que constituem a proposta 

1 - A proposta a apresentar pelos concorrentes deve conter os seguintes documentos: 
a) Declaração elaborada em conformidade com o Anexo I do presente programa;  
b) Documentos que, em função do objeto do contrato a celebrar e dos aspetos da sua 

execução submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, contenham os atributos 
da proposta, de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar, 
designadamente: 

1. Preço total da prestação de serviços, com exclusão do IVA; 
2. Preços unitários, com exclusão do IVA, para cada uma das componentes 

identificadas no ponto 2 da Parte II do caderno de encargos, através do 
preenchimento obrigatório do ANEXO III; 

3. Experiência na produção de eventos para mais de 30.000 pessoas cada nos 
últimos 5 anos, através do preenchimento obrigatório do ANEXO III; 

4. Plano de implementação de estruturas proposta, através do preenchimento 
obrigatório do ANEXO III; 
 

c) Documentos exigidos pelo programa do procedimento que contenham os termos ou 
condições, relativos a aspetos da execução do contrato não submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante pretende que o concorrente 
se vincule, designadamente: 

1. Prazo da obrigação de manutenção das propostas (no mínimo de 90 dias, de 
acordo com a cláusula 10.ª do presente programa);  

2. Condições de pagamento, de acordo com o estabelecido na cláusula 6.ª parte I 
do caderno de encargos;  

3. Certidão do registo comercial atualizada ou código de acesso para consulta da 
certidão permanente no site: http://www.portaldaempresa.pt, no caso de se 
tratar de pessoa coletiva. 

2 – Os preços constantes da proposta são indicados em algarismos e não incluem o IVA. 
3 – Os preços unitários serão arredondados até à segunda casa decimal. 
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4 – Os preços totais parciais e globais serão arredondados até à segunda casa decimal. 
5 – Quando os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, em caso 
de divergência, estes prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados em algarismos. 
6 – Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer divergência 
entre eles, prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais 
decompostos. 
7 – Os documentos que integram a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua 
portuguesa. 

 
Cláusula 7.ª 

Propostas variantes 
Não é admissível a apresentação de propostas variantes. 
 

Cláusula 8.ª 
Prazo para a apresentação das propostas 

As propostas podem ser apresentadas até às 23 horas e 59 minutos, do 6.º dia de calendário, a 
contar da data do envio do anúncio para publicação no Diário da República.  
 

Cláusula 9.ª 
Modo de apresentação das propostas 

1 – Os documentos que constituem a proposta são apresentados diretamente na plataforma 
eletrónica utilizada pelo Município da Amadora: https://community.vortal.biz. 
2 – Os termos a que deve obedecer a apresentação e a receção das propostas, encontram-se 
definidos pela Lei n.º 96/2015, de 17 de agosto. 
3 - Quando, pela sua natureza, qualquer documento dos que constituem a proposta não possa 
ser apresentado nos termos do disposto no n.º 1, deve ser encerrado em invólucro opaco e 
fechado: 

a) No rosto do qual se deve indicar a designação do procedimento e da entidade 
adjudicante; 
 
b) Que deve ser entregue diretamente ou enviado por correio registado à entidade 
adjudicante, devendo, em qualquer caso, a respetiva receção ocorrer dentro do prazo 
fixado para a apresentação das propostas; 

 
c) Cuja receção deve ser registada por referência à respetiva data e hora. 

 
Cláusula 10.ª 

Prazo da obrigação de manutenção das propostas 
O prazo da obrigação de manutenção das propostas é de 90 dias. 
 

Cláusula 11.ª 
Lista dos concorrentes e consulta das propostas apresentadas 

1 – O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, procede 
à publicitação da lista dos concorrentes na plataforma eletrónica: https://community.vortal.biz. 
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2 – Mediante a atribuição de um login e de uma password aos concorrentes incluídos na lista é 
facultada a consulta, diretamente na plataforma eletrónica referida no número anterior, de 
todas as propostas apresentadas. 
3 – O interessado que não tenha sido incluído na lista dos concorrentes pode reclamar desse 
facto, no prazo de três dias contados da publicitação da lista, devendo para o efeito apresentar 
comprovativo da tempestiva apresentação da sua proposta. 
4 – Caso a reclamação prevista no número anterior seja deferida, mas não se encontre a 
proposta do reclamante, o júri fixa-lhe um novo prazo para a apresentar, sendo aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto nos nºs. 1 e 2. 
 

Cláusula 12.ª 
Critério de adjudicação 

1 – A adjudicação é feita de acordo com o critério da proposta economicamente mais vantajosa, 
na modalidade multifator prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP (“critério de adjudicação 
densificado por um conjunto de fatores, e eventuais subfactores, correspondentes a diversos aspetos da execução do 

contrato a celebrar”), donde resultam os critérios:  
 

a) Preço; e 
b) Qualidade.  

 
Aos fatores acima idenƟficados é atribuída a seguinte ponderação:  

a) Preço – 40% (quarenta por cento); 
b) Qualidade – 60% (sessenta por cento). 

Será escolhida a proposta economicamente mais vantajosa obƟda a parƟr da seguinte fórmula: 

𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

= 𝐴𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑝𝑟𝑒ç𝑜 (40%)

+ 𝐴𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑞𝑢𝑎𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 (60%) 

*A Pontuação Total é arredondada à quarta casa decimal. 

 

Fatores do critério de adjudicação 

Fatores/Subfatores Pontuação Escala de pontuação 

Preço 

 

Considerando, PBase (Preço 
base) e PProposto (Preço da 

proposta)  

 

Coeficiente de ponderação: 
40% 

𝑃𝐵𝑎𝑠𝑒 − 𝑃𝑃𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑜

𝑃𝐵𝑎𝑠𝑒
× 100

× 40% 

 

*A pontuação será arredondada à 
quarta casa decimal 

Entre 0 e 40 
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Qualidade 

Experiência na produção de 
eventos 

 

Considerando, (PEPEMin) = 
Pontuação do Subfator 

Experiência na Produção de 
Eventos Mínima = 1 ponto, 
(PEPEMax) = Pontuação do 

Subfator Experiência na 
Produção de Eventos Máxima 

= 10 pontos e (PEPE) 
Pontuação do Subfator 

Experiência na Produção de 
Eventos 

 

Coeficiente de ponderação: 
50% 

𝑃𝐸𝑃𝐸 − 𝑃𝐸𝑃𝐸𝑀𝑖𝑛

𝑃𝐸𝑃𝐸𝑀𝑎𝑥 − 𝑃𝐸𝑃𝐸𝑀𝑖𝑛
× 100

× 50% 

*A pontuação será arredondada à 
quarta casa decimal 

Entre 0 e 50 

Qualidade 

Plano de implementação de 
estruturas 

  

Considerando, (PPIEMin) = 
Pontuação do Subfator Plano 

de Implementação de 
Estruturas Mínima = 1 ponto, 

(PPIEMax) = Pontuação do 
Subfator Plano de 
Implementação de 

Estruturas Máxima = 10 
pontos e (PPIE) Pontuação 

do Subfator Plano de 
Implementação de 

Estruturas 

 

Coeficiente de ponderação: 
10% 

𝑃𝑃𝐼𝐸 − 𝑃𝑃𝐼𝐸𝑀𝑖𝑛

𝑃𝑃𝐼𝐸𝑀𝑎𝑥 − 𝑃𝑃𝐼𝐸𝑀𝑖𝑛
× 100

× 10% 

*A pontuação será arredondada à 
quarta casa decimal 

Entre 0 e 10 

 

 

 

CMA 02.07.2025,GER,I,IF,122402



Departamento Financeiro – Divisão de Aprovisionamento 
Gabinete de Apoio à Contratação Pública - GACP PROGRAMA DE CONCURSO 

 

 

 

 
 
G16/2015/V1.1 

  
Av. Movimento das Forças Armadas, n.º 1, 2700-595 Amadora | Portugal 
T [+351] 214 369 000 | geral@cm-amadora.pt | www.cm-amadora.pt 

 
 

Página 9 de 14 
 

 

 

 

 

 

 

Descritores do Fator Qualidade e respeƟvos subfatores 

Subfator Experiência na produção de eventos 

Descritores Pontuação 
Produziu mais de 10 eventos para mais de 30.000 pessoas cada nos 
úlƟmos 5 anos 

10 

Produziu entre 5 eventos e 10 eventos (inclusive) para mais de 30.000 
pessoas cada nos úlƟmos 5 anos 

3 

Produziu menos de 5 eventos para mais de 30.000 pessoas cada nos 
úlƟmos 5 anos 

1 

 
 

Subfator plano de implementação de estruturas 

Descritores Pontuação 
IdenƟfica as estruturas e a planta de implementação no espaço 10 
IdenƟfica as estruturas 1 

 
 
2 - Em caso de igualdade classificativa prevalecerá a proposta que apresentar as melhores 
condições de pagamento, em cumprimento do disposto no n.º 3 da clausula 6.ª do caderno de 
encargos.  
3 -   Caso se mantenha o empate após aplicação do critério indicado no número anterior, 
recorrer-se-á ao sorteio de acordo com o previsto no artigo 74.º n.º 5 alínea c) do CCP, na sua 
atual redação, nos termos a definir pelo júri através de notificação na plataforma eletrónica 
(https://community.vortal.biz.). 
 

Cláusula 13.ª 
Documentos de habilitação 

1 – No prazo de 10 dias a contar da notificação da adjudicação, o adjudicatário deve apresentar 
os seguintes documentos de habilitação: 

a) Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo II do presente programa; 
b)  Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas 

b), d), e) e h) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos; 
c) Certidão do registo comercial atualizada ou código de acesso para consulta da certidão 

permanente no site: www.portaldaempresa.pt, no caso de se tratar de pessoa coletiva; 
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2 – O adjudicatário deve apresentar reprodução dos documentos de habilitação referidos no 
número anterior através da plataforma eletrónica: https://community.vortal.biz. ou, no caso de 
a mesma se encontrar indisponível, através do seguinte endereço de correio eletrónico: 
geral@cm-amadora.pt, com exclusão de qualquer outro meio de transmissão escrita e 
eletrónica de dados. 
3 – Quando os documentos a que se referem a alínea b) do n.º 1 se encontrem disponíveis na 
Internet, o adjudicatário pode, em substituição da apresentação da sua reprodução, indicar à 
entidade adjudicante o endereço do sítio onde aqueles podem ser consultados, bem como a 
informação necessária a essa consulta, desde que os referidos sítio e documentos dele 
constantes estejam redigidos em língua portuguesa. 
4 – Quando o adjudicatário tenha prestado consentimento, nos termos da lei, para que a 
entidade adjudicante consulte a informação relativa a qualquer dos documentos referidos na 
alínea b) do n.º 1 é dispensada a sua apresentação nos termos do n.º 1 ou a indicação prevista 
no número anterior. 
5 – No prazo de 5 dias deverá o adjudicatário proceder à supressão de irregularidades detetadas 
nos documentos apresentados que possam levar à caducidade da adjudicação nos termos do 
disposto no artigo 86.º do CCP. 
6 – O órgão competente para a decisão de contratar pode sempre exigir ao adjudicatário, em 
prazo que fixar para o efeito, a apresentação dos originais de quaisquer documentos cuja 
reprodução tenha sido apresentada nos termos do disposto no n.º 1, em caso de dúvida fundada 
sobre o conteúdo ou a autenticidade destes, sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o 
disposto no artigo 86.º do CCP. 
 

Cláusula 14.ª 
Despesas e encargos 

As despesas e os encargos inerentes à redução do contrato a escrito, nomeadamente o 
pagamento do imposto de selo, são da responsabilidade do adjudicatário. 
 

Cláusula 15.ª 
Legislação aplicável 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente programa aplica-se o regime 
previsto no Código dos Contratos Públicos e demais legislação aplicável. 
 
Amadora, 

O Presidente 
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ANEXO I 
 

Modelo de declaração 
 
 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º 
ou a subalínea i) da alínea b) e alínea c) do n.º 3 do artigo 256-A, conforme aplicável] 

 
1 — … (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1)… (firma, 
número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação 
fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato 
a celebrar na sequência do procedimento de … (designação ou referência ao procedimento em causa) e, se for o caso, 
do caderno de encargos do acordo-quadro aplicável ao procedimento, declara, sob compromisso de honra, que a sua 
representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno 
de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 
 
2 — Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em 
anexo (3): 

a) ... 
b) ... 

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido 
contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 
4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.º 1 do 
artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 
5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a 
exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui 
contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar 
a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 
contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 
6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no artigo 81.º do 
Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que não se encontra nas situações 
previstas nas alíneas b), d), e) e h) do n.º 1 do artigo 55.º do referido Código. 
7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos 
do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente 
recaia sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código 
dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, 
como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer 
procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente 
para efeitos de procedimento criminal. 
 
... (local), ... (data), ... [assinatura (4)]. 
 
 
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto 
nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos nºs 2 e 3 do artigo 57.º 
(4) Nos termos do disposto nos nºs 4 e 5 do artigo 57.º 
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ANEXO II 
 

Modelo de declaração 
 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º] 
 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... (firma, 
número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação 
fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, 
sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.º1 
do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos: 
2 — O declarante junta, em anexo, [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (3)] 
os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), 
d), e) e h) do n. º1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 
3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da 
adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, 
a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 
concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para 
a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal. 
 
... (local), ... (data), ... [assinatura (5)]. 
 
 
 
 
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 
(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(5) Nos termos do disposto nos nºs 4 e 5 do artigo 57.º. 
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Preço base (PBase) 140 748,50 €                  

Preço proposto da 
componente

(sem IVA)
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €
0,00 €

PProposto

0,00 €

Avaliação do Fator Preço (40%)* 40,0000

Células a preencher com os preços 
unitários arredondados à quarta casa 

decimal

*A avaliação do fator preço é arredondada à quarta casa decimal.

Células de preencimento automático

16. TRANSPORTES: B
15. VEDAÇÃO (105M LINEARES) ÁREA BASTIDORES: B

ANEXO III
Modelo de avaliação de propostas

PRODUÇÃO E LOGÍSTICA DE CONCERTOS DE RUA - AMADORA EM FESTA 2025

Fator Preço (40%)

Componente

1. PASSMÚSICA (PARA SOM AMBIENTE): A
2. ELETRICISTA + TERMO DE RESPONSABILIDADE: A

3. SEGURANÇA/VIGILÂNCIA: A
4. PRODUÇÃO: A

5. PALCO: B
6. RÉGIE: B

9. EQUIPAMENTO DE VÍDEO - DIMENSÕES E CARATERÍSTICAS: B
8. EQUIPAMENTOS DE SOM E LUZ + EFEITOS ESPECIAIS DE PALCO: B

7. ESTRUTURAS/TORRES DE SUSPENSÃO - DIMENSÕES E CARATERÍSTICAS: B

17. REFEIÇÕES - ALMOÇO E JANTAR: B

14. MOBILIÁRIO DE CAMARINS: B
13. CAMARINS & WC + TENDA: B

12. PRATICÁVEIS P/ PALCO - MONTAGENS/DESMONTAGENS/MUDANÇAS DE PALCO: B
11. OUTROS (BENS, SERVIÇOS, TAXAS, SEGUROS): B

10. GERADORES: B

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 = 
𝑃𝐵𝑎𝑠𝑒  − 𝑃𝑃𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑜

𝑃𝐵𝑎𝑠𝑒
× 100 × 40%

Pontos
Experiência na produção de eventos para mais de 30.000 

pessoas cada nos últimos 5 anos proposta
Pontuação Atribuida

10

3

1

Pontuação do Subfator 
Experiência na Produção 

de Eventos (PEPE)

10

Avaliação do subfator experiência na 
produção de eventos (50%)*

50,0000

PEPEMin = Pontuação do Subfator Experiência na Produção de Eventos Mínima = 1 ponto
PEPEMax = Pontuação do Subfator Experiência na Produção de Eventos Máxima = 10 pontos

Células a preencher com as opções 
disponívieis em cada lista

*A avaliação do subfator plano de meios é arredondada à quarta casa decimal.

Células de preencimento automático

Subfator experiência na produção de eventos (50%)

Produziu entre 5 eventos e 10 eventos (inclusive) para mais de 30.000
pessoas cada nos últimos 5 anos
Produziu menos de 5 eventos para mais de 30.000 pessoas cada nos

últimos 5 anos

Produziu mais de 10 eventos para mais de 30.000 pessoas cada nos 
últimos 5 anos

Fator Qualidade (60%)

10

Experiência na produção de eventos para mais de 30.000 pessoas 
cada nos últimos 5 anos

Produziu mais de 10 eventos para mais de 30.000 pessoas cada nos
últimos 5 anos

𝑆𝑢𝑏𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟  𝑒𝑥𝑝𝑒𝑟𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎  𝑛𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢çã𝑜 𝑑𝑒 𝑒𝑣𝑒𝑛𝑡𝑜𝑠

=  
𝑃𝐸𝑃𝐸 − 𝑃𝐸𝑃𝐸𝑀𝑖𝑛

𝑃𝐸𝑃𝐸𝑀𝑎𝑥 − 𝑃𝐸𝑃𝐸𝑀𝑖𝑛
× 100 × 50%
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Pontos Plano de implementação de estruturas proposto Pontuação Atribuida

10

1

Pontuação do Subfator 
Plano de Implementação 

das Estruturas (PPIE)

10

Avaliação do subfator plano de 
implementação de estruturas (10%)*

10,0000

PPIEMin = Pontuação do Subfator Plano de Implementação de Estruturas Mínima = 1 ponto
PPIEMax = Pontuação do Subfator Plano de Implementação de Estruturas Máxima = 10 pontos

Células a preencher com as opções 
disponívieis em cada lista

*A avaliação do subfator plano de implementação é arredondada à quarta casa decimal.

Plano de implementação de estruturas

Identifica as estruturas

Identifica as estruturas e a planta de implementação no espaço

Subfator plano de implementação de estruturas  (10%)

10

Identifica as estruturas e a planta de implementação no espaço

Células de preencimento automático

 𝑆𝑢𝑏𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟  𝑝𝑙𝑎𝑛𝑜  𝑑𝑒 𝑖𝑚𝑝𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑎çã𝑜  𝑑𝑎𝑠 𝑒𝑠𝑡𝑟𝑢𝑡𝑢𝑟𝑎𝑠

=  
𝑃𝑃𝐼𝐸  − 𝑃𝑃𝐼𝐸𝑀𝑖𝑛

𝑃𝑃𝐼𝐸𝑀𝑎𝑥 − 𝑃𝑃𝐼𝐸𝑀𝑖𝑛
× 100 × 10%

Avaliação do Fator Qualidade (60%)* 60,0000

*A avaliação do fator qualidade é arredondada à quarta casa decimal.

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑄𝑢𝑎𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒
= 𝐴𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝑠𝑢𝑏𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟  𝑒𝑥𝑝𝑒𝑟𝑖ê𝑛𝑐𝑖𝑎 𝑛𝑎  𝑝𝑟𝑜𝑑𝑢çã𝑜  𝑑𝑒 𝑒𝑣𝑒𝑛𝑡𝑜𝑠

+ 𝐴𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝑠𝑢𝑏𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟  𝑝𝑙𝑎𝑛𝑜 𝑑𝑒 𝑖𝑚𝑝𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑎çã𝑜 𝑑𝑒 𝑒𝑠𝑡𝑟𝑢𝑡𝑢𝑟𝑎𝑠

Pontuação Total
(100%)*

100,0000

*A pontuação total é arredondada à quarta casa decimal.

Pontuação Total (100%)

𝑃𝑜𝑛𝑡𝑢𝑎çã𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
= 𝐴𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑝𝑟𝑒ç𝑜 40% + 𝐴𝑣𝑎𝑙𝑖𝑎çã𝑜 𝑑𝑜 𝑓𝑎𝑡𝑜𝑟 𝑞𝑢𝑎𝑙𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 60%
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